
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
TERCEIRA-SECRETARIA

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº _____/2025.

(Da Srª Delegada Katarina)

Requer  à Sua Excelência o Ministro da Saúde,
Senhor Alexandre Padilha, informações sobre a
habilitação de Núcleos de Atenção à Criança e
ao  Adolescente  com  Transtorno  do  Espectro
Autista (TEA) e sobre a concessão de incentivos
financeiros para os Centros Especializados em
Reabilitação (CER) no Estado de Sergipe e seus
municípios.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 50, § 2º da Constituição Federal, combinado

com os artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

requer  que  seja  solicitado  à  Sua  Excelência  o  Ministro  da  Saúde,  Senhor

Alexandre Padilha, o fornecimento das seguintes informações sobre a situação

e os investimentos transmitidos ao atendimento de crianças e adolescentes

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Estado de Sergipe:

1.  Habilitação  de  Núcleos  de  Atenção  à  Criança  e  ao

Adolescente com TEA

a) Quais municípios do Estado de Sergipe possuem Núcleos de

Atenção à Criança e ao Adolescente com TEA habilitados pelo Ministério da

Saúde? Qual a capacidade de atendimento de cada um?

b) Existem municípios sergipanos que solicitaram a habilitação de

novos Núcleos de Atenção à Criança e ao Adolescente com TEA? Se sim,

quais foram os pedidos, e qual o status de análise e aprovação?

c)  Quais  são  os  critérios  e  requisitos  exigidos  para  que  os

municípios  sergipanos  possam  solicitar  a  habilitação  desses  núcleos?  Há

previsão de novas habilitações no Estado para 2025?
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2. Incentivos Financeiros para os Centros Especializados em

Reabilitação (CER)

a) Quais são os Centros Especializados em Reabilitação (CER)

atualmente habilitados no Estado de Sergipe e quais oferecem atendimento

específico para pessoas com TEA?

b) Houve repasse de incentivos financeiros, nos últimos três anos,

para a criação, ampliação ou manutenção dos CER em Sergipe? Se sim, quais

municípios e unidades foram contemplados e quais os valores destinados?

c) Existe previsão orçamentária específica para 2025 voltada ao

financiamento  do  CER  que  prestam  atendimento  a  pessoas  com  TEA  em

Sergipe? Se sim, quais valores estão previstos e como será feita a distribuição

dos recursos entre os municípios do Estado?

3. Planejamento e Expansão dos Serviços

a) O Ministério da Saúde possui planos para ampliar a rede de

atendimento a crianças e adolescentes com TEA no Estado de Sergipe? Há

previsão de criação de novos Núcleos de Atenção ou Centros Especializados

em Reabilitação (CER) no Estado? 

b)  Existem  projetos,  parcerias  ou  programas  específicos  para

melhorar o acesso e a qualidade dos serviços prestados às pessoas com TEA

nos municípios sergipanos? Se sim, quais são essas iniciativas e quais cidades

já foram contempladas ou estão em processo de adesão?

Justificação

O presente requerimento visa obter informações detalhadas sobre

as políticas públicas externas ao atendimento de crianças e adolescentes com

Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA)  no  Estado  de  Sergipe,  com foco  na

habilitação  de  Núcleos  de  Atenção  e  no  financiamento  dos  Centros

Especializados em Reabilitação (CER).
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A crescente demanda por serviços especializados exige que esta

Casa Legislativa tenha pleno conhecimento sobre as ações do Poder Executivo

para garantir estrutura, financiamento e acesso aos serviços essenciais para

pessoas com TEA e suas famílias. Em Sergipe, a necessidade de ampliação

da rede de atendimento é evidente, principalmente nos municípios do interior,

onde a oferta desses serviços ainda é limitada.

Diante  disso,  é  fundamental  compreender  a  atual  cobertura

desses serviços no Estado,  dos investimentos já  realizados e dos previstos

para  2025,  garantindo  que  crianças,  adolescentes  e  suas  famílias  tenham

acesso a um atendimento digno e adequado às suas necessidades.

Sala das Sessões, em ___ de fevereiro de 2025.

Deputada Delegada Katarina - PSD/SE

Terceira-Secretária
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